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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIR

Pegistre-se, Aut
Sa'a das Sessões,PROJETO PE LEI N2  .{g&3/90 /-

vRubrica do Presídenle)

Qria área de preservação ecológica

Arte 12 - Pica tomlado, a título de preservação ecoló

gica, a região q.ue faz fronteira com os Municípios de Jerôni-
mo Monteiro, Alegre e Castelo, abrangendo as seguintes locali

dades:-

a) Fronteira com o Município de Jerónimo Monteiro:

Jàcu e são Brás;

L) Com o Município de Alegre; Alto Petrópolis e

Alto Cantagalo;

c) Com o Município de Castelo: Alto Furquillia,Alto

Serra G-rande e; Alto Boa Conserva®

Art. 2-2 - A área tombada destina-se à preservação am

biental e fins turísticos.

Art. 3.2 - É vedada ai^aliuer atividade ai^e poderá degra

dar o meio ambiente e prejuízos à exploração turística®

Art, 42 - Caberá à Prefeitura Mimicipal, ao Consellio Mu

nicipal de Meio Ambiente, aos órgãos Competentes e a Comunida

de Local, a fiscalização da área tombada.

Art. 52 _ Esta Lei entrará em vigor na data tó̂ ua pu-

blicação, revogam-se as disposições em contrariq^"^

Sala das Sessões, 1 de^ outub

.

adineos

/ereador^PTB

J(^(!

VEREADORES VES - 002/2000/90



i ■

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo preseivar

o ecossistema da região, devido a iminente ameaça de destrui

ção do que ainda resta.

A região e montanliosa, oom clima ameno e com forte

vocação turística.

O tombamento dessa área e mais um avanço do nosso

Município, no que se refere à preservação de nossas flores

tas, já tão depredadas.

Vale ressaltar que, os Municípios vizinhos estão to

mando as mesmas providencias nessas áreas fronteiriças.

Pelo exposto aoima, espero contar com o apoio dos

nobres pares desta Casa, para a aprovação desta matéria.

VEREADORES VES - 002/2000/90
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PROJETO m LEI NS Í23/90 aegteto-se. Âutuçse
Sala fe» Ssssües, .15..

Gria área de pr^^sfjfa^g^feoa

Art, 12 « Pica "bombado, a título de preservação ecoló

gicas a região G|.ue faz fronteira com os Municípios de Jgróni-

mo Monteiro, Alegre e Castelo, al>rangendo as seguintes locali

dadesí

a) Pronteira com o I/tunicípio de Jerónimo Monteiro;

Jacu e/ãão Brás;

Td) Com o Município de Alegre: Alto Petrópolis e

Alto Oantagalo;

c) Oom o Município de Castelo; Alto Purq.uil3iajAlto

Seira Grande e- Alto Boa Consei^a»

Art, 2.2 - A área tomBada destina-se á preseirvação am

biental e fins turísticos»

Art o 3- " í' vedada q.úalq.iier atividade que poderá degra

dar o meio ambiente e prejuízos à exploração turística.

Art. 4- - Oaberá à Prefeitura Municipal, ao ConseUio

nicipal de Meio Ambiente, aos .Órgãos Coiapetentes e ã Comunida

de local, a fiscalização da área tombada.

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 1990.outubro de
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFIGATIVA

O presente projeto d,e lei tem por dD^etivo preservar

o ecossistema da região, devido a iminente ameaça de destrui

ção do q,ue ainda resta.

A região e montanhosa, com clima ameno e com forte

vocação turística.

O tomhamento dessa área e mais um avanço do nosso

Município, no que se refere à preservação de nossas flores

tas, 33 tão depredadas.

Vale ressaltar que, os ifiniicípios vizinhos estão to

mando as mesmas providencias nessas áreas fronteiriças.

Pelo exposto acima, espero contar com o apoio dos

nobres pares desta Casa., para a aprovação desta matéria.

VEREADORES VES - 002/2000/90



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redação

PROJETO DE Lei NO 129/90

INICIATIVA: Edil José Carlos Satadine

RELATOR: Edil Manoel Laiva de imorim

P A a E 0 B E

Somos favoráveis à aprovação do presente Projeto

de Lei, porq.ue o mesmo tem base legal, de acordo com a Sub

seção III da Lei Orgânica do Município(arts. I4I a 149) lae

trata do meio ambiente.

Sala das Gomis oes. 15. de outubro de 1990.

\I
sálm Relsk Càiioni

Presidente/

Manoel -l^iva de Amorim

Lelator

La urind o\Sas s o

■•^'■^mbro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Meio .ADiMente

PROJETO DE Lei NO 129/90

INICIATIVA: Edil José Carlos Sabadine

RELATOR: Edil Cidimar Moreira Andrade

PARECER

Somos favoráveis a aprovação da matéria pela impor
tância da mesma em defesa das últimas florestas de nossa região,

medida indispensável à preservação do meio ambiente.

Sala das Comissões, 15 de outubro de 1990.

Álvaro Scalabrin ^

Presidente

j3^^^m'^'''^^^ira Andrade
Relator

Anarim Albino da Silveira

^Vmbro

SALA DAS COMISSÕES SC.-001/2000



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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glíCAMINHE-SB. , ,
QpV. das Sessões,

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja apreciadoj em regime de urgência, o

Projeto de ̂ ei/-n2 129/S

AAa/nquc^

E. deferimento

Sabá! de Sess^s, llÃde outubro de 19 90«

JmaUuy^
JOSÉ 0AEL03 SABADIKI - PTB


